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                  CâmAra dos dEputados

PROJETO DE LEI Nº         /2003.

(Do Sr. Carlos Sampaio)

Altera o artigo 140, inciso I do Decreto-Lei 7.661/45, adaptando-a ao atual Código Civil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O inciso I, do artigo 140 do Decreto-Lei 7.661/45, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 140. ............................................

I - o devedor que deixou de arquivar, registrar ou inscrever no Registro Público de Empresas os documentos e livros indispensáveis ao exercício legal da atividade empresarial;”

Art. 2º. Esta lei entra em vigor a contar de sua data de publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Pretende-se, com esta alteração, adaptar a lei falimentar ao novo Código Civil, substituindo expressões já ultrapassadas pelos termos “Registro Público de Empresas” e “atividade empresarial”.

Sala das Sessões em, 

de 


de 2003.

Deputado CARLOS SAMPAIO
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